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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONINHO PASSOS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES (ES) 

 
EDILSON ALVES DE SOUSA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui 
respeitosamente, INDICAR a Vossa Excelência, que se digne em oficiar junto ao Chefe de 
Poder Executivo deste Município, reivindicando o seguinte serviço de ordem pública. 
 
INDICA QUE SEJA REALIZADA  A RETIRADA DOS DESTROÇOS DA ANTIGA PONTE GETÚLIO 
VARGAS, LOCALIZADA SOBRE O RIO DOCE, NESTE MUNICÍPIO. 
 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária em razão da permanência dos destroços da antiga 
Ponte Getúlio Vargas, que desabou no ano de 2009, e que até os dias atuais ainda se 
encontram no local. 
Os resíduos estruturais presentes no leito do Rio Doce representam risco à segurança de 
pescadores e embarcações, podendo ocasionar acidentes. Além disso, há impactos 
ambientais decorrentes da presença prolongada desses materiais, que prejudicam a 
qualidade da água e o ecossistema local. 
Ressalta-se ainda que a permanência desses destroços compromete a navegabilidade do 
rio, além de afetar negativamente a paisagem urbana e o potencial turístico da região. 
Diante disso, a remoção dos escombros e a recuperação da área são medidas essenciais. 
 
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote, as providências 
necessárias para a retirada dos destroços da antiga Ponte Getúlio Vargas, assegurando 
melhores condições de segurança, mobilidade e qualidade ambiental para a população 
de Linhares. 
 
Esperamos poder contar com vossa contribuição para a efetivação do exposto. 
Aproveitamos para reiterar nossas estimas e considerações.  
Ficamos no aguardo de vosso manifesto quanto ao que foi pleiteado. 
 
 
Plenário Joaquin Calmon 
Linhares, 17 de março de 2026. 
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